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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 098Í2017

PROCESSO ADM.N" 091/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 24/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

E A EMPRESA EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA ■ VENCEDORA DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO • MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2017, DO
TIPO MENOR PREÇO, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público interno, sediado á Rua Juarez
Távora, n" 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro Geral do
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n" 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal,
o Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n." 827.071.464-04, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa EDUCA - ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
07.478.030/0001-71, com sede à Rua Hilda Coutinho de Lucena, 110, Bairro Miramar, João Pessoa-PB, CEP.: 58.043-110, neste
ato representada por GIRLEIDE MEDEIROS DE ALMEIDA MONTEIRO, inscrita no CPF/MF sob o n" 396.774.784-00 e RG sob o
n° 714.772 - SSP/PB, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1. O presente contraio reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a. Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações;
b. Lei Federal n" 10.520/2002;

c. Decreto n" 3.555/2000;

d. Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e. Lei Complementar n''101/2000;
f. Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

02.081) Secretaria de Educação

12.361.1404.2025 Quota do Salário Educação

3390.39.00.315 Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 - O presente contrato tem por objeto Contratação de Empresa Especializada em Assessoria Técnica e Pedagógica, para
prestar serviços na orientação e acompanhamento das equipes escolares nos aspectos metodológicos e de avaliação de
aprendizagem dos educandos, com vistas à melhoria dos indicadores de qualidade (SAEB-IDE8) e fortalecimento da
gestão administrativa e pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, dentro das especificações contidas no Edital do
Pregão Presencial n" 24/2017 e anexos que fazem parte deste instrumento independentemente de transcrição.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos
diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições
constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: ^

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93,

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado,
b. Propor as Políticas de Metas Educacionais objetivando a superação dos índices educacionais de evasão e reprovação
para todas as escolas do Município de Santa Rita;
c. Propor ações pedagógicas e administrativas no âmbito da gestão das escolas municipais, com vistas a garantir o
melhoramento e o monitoramento dos Índices educacionais e sociais do Município de Santa Rita (IDH, IDEB e SAEB);
d. Implementar políticas de monitoramento da aprendizagem dos alunos de toda a rede municipal de ensino, por meio de
aplicação de instrumentos e metodologia de avaliação para alunos e professores;
e. Propor ações curriculares direcionadas para as disciplinas de Lingua portuguesa. Matemática e Ciências, do 5." ao 9,"
anos de Ensino Fundamental, objetivando o estudo e apropriação dos descritores da Provinha e Prova Brasil;
f. Realizar o acompanhamento e monitoramento de todos os Programas e Projetos firmados no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação de Santa Rita, bem como de todas as suas escolas;
g. Propor política e encaminhamentos para a formação continuada dos profissionais do magistério e técnicos da Secretaria
Municipal de Educação de Santa Rita, visando o aprimoramento das práticas pedagógicas e das demandas especificas das etapas
e modalidades de ensino adotadas no âmbito da rede educacional da municipalidade;
h. Realizar Fórum e/ou Reunião de Família, a cada semestre, com vistas a estabelecer relação de respeito e integração
entre a escola e a família do educando, e superar os desafios Impostos no processo de formação das crianças, adolescentes e
jovens;
i. Realizar a cada bimestre a aplicação de simulados de aprendizagem com os alunos, por ano de ensino, sendo
prioritariamente nas turmas de 5,® e 9,® ano e, na seqüência, 3,® e 6,® ano, nas disciplinas de Lingua Portuguesa e Matemática;
j. Realizar a cada bimestre 01 (um) simulado de avaliação da aprendizagem, cujo objetivo será a discussão do desempenho
dos alunos na aplicação do Simulado;
k. Utilizar sistema de leitura óptica para levantamento das respostas ofertadas no âmbitos da aplicação dos simulados de
aprendizagem e diagnósticos,
I. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentam alterações, Imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o
recebimento e/ou pagamento,
m, Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante;
n. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,
0. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação,
p. Executar todas as obrigações assumidas com observância á melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes,

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 130,000,00 (Cento e trinta mil reais) pela execução total do objeto licitado
de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;
6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de
Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições Iniciais de habilitação,
6.3 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal;
6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contrato;
6.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de
inadimplénda contratual;



6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado:
6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto a ser enlrecíue
nao estiver de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos:
6.8 - Dos pagamentos devidos à licitanle vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a
legislação vigente;
6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação
inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junto â Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei -
expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente:
b. prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão
Negativa de Débito;

n ,T regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF -Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da proposta
de preços final.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
7.1 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercido financeiro, com validade e eficácia legal após a publicação
de seu extrato na imprensa oficial. 3 r k v
7.2 .1 O objeto deverá ser executado em total consonância com o Anexo I, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
através de sua Secretaria Municipal de Educação a qualquer momento, reclamá-lo e/ou exigir solução para eventual problemática
apresentada sem que haja qualquer custo por parte da contratante, se o mesmo não estiver de acordo com o exigido no Edital E
amda a contratada ficara sujeita as penalidades previstas neste Instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria-
16.2 Todos os custos referentes â execução do objeto licitado será de inteira responsabilidade da contratada;
16.3 A execução do objeto licitado, será em um prazo do ano letivo, podendo ultrapassar o dia 31 de dezembro de 2017.-'.
7.3 O objeto deverá ser executado na Secretaria de Educação, e todos os custos referente a sua execução' será de
responsabilidade da contratada, devendo ser realizado de acordo com o cronograma da Secretaria de Educaçâff.da Prefeitura
Municipal de Santa Rita/PB, conforme o Termo de Referência (Anexo I)' 1
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CLAUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES \:V
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificaduL^iin
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsablüdades^vil e
criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação
assumida; " *
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será
considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de vaiidade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA a seu exclusivo Juizo
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo e
atendidas todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses-
8.4.1. Apos decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO

estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-io, mediante notificação, com prova de recebimento.

ContSo"^ expressamente previstas no artigo 78 da Lei n« 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste



a)atfaso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE; ^

bjsubcontrataçâo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente
justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
9.3. Ao CONTRATANTE è recontiecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n° 8.666/93,
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIfWA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes como
também o constante no Edital;
10.2, E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa
e devidamente justificada pela Contratante;
10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
10.4, E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que
produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita, 17 de Julho de 2017
'-pN

EIVIERSON FERNANDES ALVINO PANTA
PREFEITO DE SANTA RITA

CONTRATANTE

^  EDUCÀASSESSORIA EDUCACIONAlJ LTD>
CNPJ: 07.479,030/0001-71 '

CONTRATADA

LTdÀ

TESTEftIUNHAS: 1),
CPF n"

2).
CPF D"
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
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Extrato de Contrato

Confralo n° 098/2017

Processo n° 091/2017

Pregão Presencial n° 024/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada; EDUCA - ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA

CNPJ: 07.479.030/0001-71

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Assessoria Técnica e Pedagógica, para
prestar serviços na orientação e acompanhamento das equipes escolares nos aspectos
metodológicos e de avaliação de aprendizagem dos educandos, com vistas à melhoria dos
indicadores de qualidade {SAEB-IDEB) e fortalecimento da gestão administrativa e pedagógica da
Secretaria Municipal de Educação.
Valor RS: RS: 130.000,00 (Cento e trinta mil reais)
Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 17/07/2017

Emerson Fernandes A. Panta
Prefeito Constitucional
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PODER EXECUTIVO

Secretaria dc Finanças
Comissão Permanente de Licitação

RF,SULTAI)0 DE JULGAMENTO E

ADJUDICAÇÃO

PROCESSO N" 091/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2017

OBJETO: Conirataçãu üc Empresa Êspecializacin em
Assessoria Técnica e Pedagcigica. para pre.slar serviços
na orientação e acompanlianiento das equipes escolares
nos aspectos nietodolópicos e de avaliação de
aprendizagem dos cducandos. com vistas à melhoria dos
indicadores de qualidade (SAEB-IDEB) e fortalecimento
da gestão administrativa e pedagógica da Secretaria
Municipal de Educação.

A Prclciuira Municipal de Santa Rila/PB. através de .sua
Pregoeira Oficial, torna piíblico para conhccimenio dos
interessados, o Resuitatio de Julgamento do presente
certame. Adjudicando em favor da empresa: EDUCA -
ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA, cadastrada

no CNPJ sob o n" Ü7.479.03ll/(M)U1-71. para o item 01,
no valor total global da licitação de R5: I30.()Ü0,Ü0
(Cento c trinta mil reais), classillcada pelo critério do
menor preço por item.

Sama Rita-PB. 14 de Julho de 2017.

Maria Neuma Dias Chaves

Pregocirti Oricial

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO N" 091/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2017

OBJETO: Contratação dc Empresa Especializada em
A.ssessoria Técnica c Pedagógica, para prestar
serviços na orientação e acompanhamento das equipes
escolares no.s aspectos metodológicos c de avaliação
de aprendizagem dos cducandos. com vistas à
melhoria dos indicadores dc qualidade (SAEB-IDEB)
e  fortalecimento da gestão administrativa c
pedagógica da Secretaria Municipal dc Educação.

Com base nas informações con.stantes no referido
Pregão, c em cumprimento aos termos do Artigo 43.
Inciso VI, da Lei n° 8,666/93 c allcraçôes po.sleriores,
cmba.sado no Relatório da Comissão Periiianenie tic

Licitação/CPL e Parecer Técnico da Controiadoria-
Geral do Município, acolho o Rclalório c
HOMOLOGO o procedimento em favor da empresa;

7
EDUCA - ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA,

cadastrada no CNi'J soh o n° ()7,479,U3ü/()ÜÜI-71.

para o item Dl, no valor total global da liciitição de
RS: 130.000.00 (Ccnio c trinta mil reais), classificada

pelo critério do menor preço por item, com base no
An. 7°. inciso IV. do Decreto Federal n" 3.5.65/2000 o

no Ari. 4". Inciso XXll, da Lei n" 10.520/2002. em

conseqüência, fica convocada a proponente para
assinatura do Termo dc Contraio, nos lermos do An.

64, copui, da Lei n" 8.666/93. .sob pena de decair o
direito à coniraiação, sem prejni/o das sançòe.s
prcvi.sta.s no Art. 81 deste mesmo diploma lega).

Santa Rita - PB, 17 de Julho de 2017.

Emerson Fernandes A. 1'unta

Prefeito Constitucional

Extrato de Contrniu

Contrtito n" 098/2017

Processo n° 091/2017

Pregão Presencial n" 024/2017
Coniraiante; Prefeitura Municipal de Santa Rila/PB
Contratada: EDUCA - ASSESSORIA

EDUCACIONAL LTDA

CNPJ: 07.479.030/0001-7!

Fundamentação Legal: Lei n" 10.520/21)02 c Lei n"
8.666/1993 c suas alterações posteriores
Objeto: Contratação de Empre.sa Especializada em
A.sse.ssoria Técnica e Pedagógica, para prestar
serviços na oricniação e acompanhameiuo das equipes
escolares nos aspectos metodológicos c de avuliaçào
dc aprendizagem dos cducandos, com vistas à
melhoria dos indicadores de qualidade (SAEB-IDEB)
e  forlalecimeiilo da gestão administrativa e
pedagógica da Secrciaiia Municipal de Educação.
Valor RS; RS: ! .lO.OOO.OO (Cento e trinta mil reais)

Vigência: Até o liiial do exercício limiiiceiro
Data da Assinatura: 17/07/2017

Emerson Fernandes A. Pauta

Prefeito Constitucional

AVISO DE VISITA 1 ECNICA

A Prefeitura Municipal dc Santa Rita. PB. através da
Comissão Pcrnianenlc dc Licitação avisa aos
interessados na CONCORRÊNCIA ii" Uü2/2(I17 que
tem por objeto a conlfatuç:'iu de empresa de
engenharia e.speciali/aida para execução dc obra para à
Construção do Centro de Reabiiit;iç:u). no município
de Santa Rita - PB, conlórme o disposio na alínea "e"
nn subilem 10.4.. referente Habilitação Técnica

prevista no F.diiai. i|ue estaremos eleiiiaiulo a visita
técnica, para rccebimciuo do relériilo ATFJSTADO. a
ser realizada;
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